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LrcENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 027t2024

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM,
no uso das atribuições que the confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a
presente Licença que attof.za a'.

INTEREssADo: D F Comércio de Derivados de'Petróleo Ltda.

ENDEREÇo rARA coRREspoxoÊxcl.l: Av. Dom Pedro l, n'29, Dom Pedro l, Manaus-
AM.

CNPJ/CPF: 12.472.33210001-58 lNscnrçÃoEsuou,u-:

Fonr: (92) 3642-7246 FAx:

REGrsrRo No IP AAM: 1012.2706 PRocEsso Ns:02425912023-06

ArrvrDADE: Transporte Rodoviário em Veículos Tanques de Combustíveis

LocALrzAÇÃo DA ATTvTDADE: Estado do Amazonas-AM

FTNALTDADE: Autorizar o transporte rodoviário de combustíveis (gasolina comum,
gasolina aditivada, diesel s10, diesel s500 e etanol).

PoTENCTALPoLUTDoR/DEGRÂDloon:Grande Ponrn:Pequeno

Puzo on vILIoADE DEsrA LrcENÇA: 01 ANo.

Atencão:
. Estâ lice[çr é compostâ de 1l restrições e/ou coDdições co4stetrtes no verso, cujo não

cumprimento/atendimento sujeitârá a sua invalidação e/ou âs penalidrd$ previstas em normas.
. Esta licença Ilão comproya nem substitui o documetrlo de propriedade, de posse oü de domínio do imóvel.
. Esta licençâ deve estar disposta de formâ vlsível (frclte e vcrso), ro local onde é dsenvolvida a âtividâde.
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Rf,STRIÇÕES E/OU CONDIÇOES DE VALIDADf, DESTA LICENÇA - LO N' 02712024

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando publicada
Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em meio eletrônico
de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais.
conforme afi.24, daLei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de 120

diâs, antes do vencimento. conforme art.23, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;
3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo

n'.02425912023-06.
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na sua

automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constanle na mesma.

devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um
destes itens.

6. Esta Licença nâo dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação Federal.
Estadual e Municipal.

7. Na eventualidade de vazamento de combustível ou sinistro nas instalações fisicas do
empreendimento, adotar procedimentos constantes no Plano de Atendimento a Emergência - PAE e

encaminhar imediatamente relatório conclusivo do evenlo comentando inclusive as medidas
mitigadoras adotadas.

8. A empresa deve manter atualizado no IPAAM, o cadastro em relação à frota de veículos da

empresa.
9. O transporte deve atender o estabelecido no Decreto Federal n" 96.044188 e Resolução MT/ANTT

n' 42012004 e demais normas pertinentes.
10. Apresentar neste IPAAM, quando da solicitação da renovaçáo da Licença, os seguintes

documentos, atualizados:
a) Cadastro de Atividade atualizado com TODAS as informações preenchidas.

b) Certificado de Registro e Licenciamento do Veículo CRLV.
c) Certificado de Inspeção Veicular - CIV.
d) Certificado de Inspeção para o Transporte de Produtos Perigosos (CIPP) expedido pela

INMETRO/IPEM-AM ou entidade por ele credenciada, se for transpoÍar a granel.
e) Comprovantes dos serviços de lavagem. manutenção e reparos dos veículos. que só podem

executados por Empresa licenciada para esta atividade.
f) Certificado de Regularidade do Cadastro Técnico Federal/APP, expedido pela IBAMA.
g) Relatório de Controle Ambiental das atividades desenvolvidas na L.O., com Anotação de

Responsabilidade Técnica ART do Responsável Técnico - RT (conforme Termo de

Referência IPAAM).
I 1. Esta Licença de Operação autoriza o transporte rodoviário de combustíveis exclusivamente através

do veículo de Placa: QZC-8E00


